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MINUTA REFERENCLAL

CONTRATO ADMINisTRATWo PmB n° |2o26.
CONTRATO ADMmlsTRATivo FME no +2o25.

CONTRATo ADMiNisTRATrvo FMAs no +2o25.
CO NTRATO ADMIN K5TRATI\/O FMS n° +2o25.

0ligem.Proce88oL[citatórion.040/2025.
Pregão n. 006/202§ -Forma: Eletrônlco.
Ata cle Registro de preços n.[              ].
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i                                      1,    inscrito    no    CNPJ"F    sob    o    n°    [         .     .                    ],    E    A    EMPRESA

!                               ],  lNscRITA No CNpj"F soB O N.r                                                 1.

Pek) presente Ínstrumento público de comrato, na melhor forma de direito, que entr© si firmam. como.

a)                CONTRATANTES:  PREFEmJRA  MUNICIPAL  DE  BREJÃO/PE,  pessoa mmm de direito púbnco,  inscnta  no cNPJ/MF
sob   o    n°   10.131.078/0001.00,    com   sede   estabelecida   na   Praça   Melquftes   Bemardo,   n.    1,   Centro,   Breião/PE,    E-mail:
i+v;+iii!ri,'/;  ;\LiiL+j  r+  iij  }  ..   neste   ato   represer`tado   bgalmeme   pelo   Prefeito,    Sr.    SAULO    HENRIQUE    FLORENTIN0    DE

BARROS,  brasi!eho,  casado,  inscrito  no  CPF"F sob o  n°  045.".mim,  e  na  CI-RG  sob o  n°  6.".*48 -SSP/PE,  resmente  e
domiciliado, nesta cidade de Brçjão -PE:

b)               FUNDO  MUNIcmAL  DE EDUCAÇÃO DO  MUNIcipIO DE  BREJÃ0, Estado de pemambuco, inscrito no cNPJmF sob o
n   CNPJ  n°  30.820.772moo1",  sed©  na Travessa  Capitão  Francisco  Fuftado`  n.  ioo,  Cemo,  CEP.  55.325-000 -Br©jão/PE,  E-
mai!:  c*i`  i`ú{i{Í'  üt  .r+r  Í=n i  tí  ;ir.  neste ato  representado legalmente  peb Secretãria  Municipal de  Educação -Gestora  FME,  Sra.

LUANA  BATISTA  MARTINS  DE  BARROS,  brasileira,  casada,  inscrito  no  CPF"F  sob  o  n° 013.".m",  e  na  CLRG sob  o  n°
6."`.19 -SDS/PE, residente e dommiado na Fazenda Baixa da Lama, n.12-PR, Santa Rita, nesta ck]ade d© BrQjãc) -PE,

c)                FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BREJÃO/PE, inscrita no cNPJ/MF sob o  n° 11.230£1moo1", com estabelecida

8¥#a#L#drg:a#m#inéàbT£'Ê##.:##`b!ós!{sTÀúosà##oa##bt#T#P%
CPF"F  sob  o  n°  679."."-20.  residente  e  domiclliado  no  Smo Sema  Verde,  n`  6302,  Zona  Rural,  nests cidade  de Brejão  -PE,
CEP.: 55.325";

d)                FUNDO  WNIcmAL  DE ASSISTÊNCLA SOCLÀL  BREJÃO/PE,  inscrito no  cNPJ"F sob o  n°  14.628`o9o/0001-74,  com
neste ato

representado  legalmente  pela  Secretàrio  Municipal  de  Assistência  Social  -  Gestor  do  FMAS,  Sr.  JERÔNIMO  DE  LIMA  SILVA,
brasileiro,  inscrito  no  CPF"F sob o n° 609.m."-49,  residente © domiciliado  nesta ciclade  de Brejão -PE, CEP.: 55.325-000 e,  do
outro flo;

e)                Doravame   denominacla   como   coNTRATADA:   A   empresa   [                                           ],   inscrita   no   cNPJ/MF   sob   o   n°

[ .......... _...J com sede na | ...... __           ], n  L-, Bairro. L|, Cidade:  L|, Estado:  LJ, CEP.: LJ, E-mail:
L_ ......            ],  representante  legal  o sócioAdminK;trador/Procurador sr(a).  [                              ],  Nacionalidade  [                      .  J,  Estado

estabelecida na Avenlda Presidente Tancredo Neves, s/n,  Cer`lro,  Brejão/PE, E-mall

], Portador da ClmG L_] sob n. L_] -Sxx/xx, e inscrito no  CPF/MF sob o n. L_], residente
e domiciliado na Rua LL n. LJ, Bairro: L|, Cidacle: L_], UF: LJ, CEP.: [LJ
Têm  justo  e  acordado  o  presente  insüumento,  proveniente  do  Processo  L]citatório,  e  em  ob§ervância  às  disposições  ds  Lei  n.
14.133, de  1°.04.2021, e demais legislações ap!icáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Conúato, decorrente clo Pregão, na
forma.  Eletrônico. sujeitando-se, as par[es, às suas normas e às Cláusulas © condições a seguir pactuadas-

ía±_CLAUSULALEEí"E]RA=P±±:±NDA_MLEEÇ4g __  __    .±___
11.            0  presente  contrato t©m como fundamento  o  Edital  do  Pregão,  na  forma  Eletrônico  e  ssus  anexos,  0  procedimento de
licitação para a aquisição dos materiais de expedbnte. em confomidade com o disposto na Lei Federa! n° 14.133, de  1° de abril de
2021, Leis  Complementares n° 123,  de  14 de dezembro de 2006 e 147, de 07 de agosto de 2014: Lei  Federal  n°  12.846, de 01  de
agosto de 2013;  Decrelo Fedeíal n° 8`538, de 06 cle outubro d© 2015;  Decreto  Mun`icipal  n° 04,  de  04.01.2024.  Decreto  Municipal  n°

012/2020,  de  24  de  março de  2020,  regulamentação do  Decre(o  Municipal  n°  034/2025,  de  23`07.2025,  e  legislação  perinente  e
consideradas as  alterações post©riores das referidas nomas. confome as gxigências  estabelecidas  no presente termo, aplicando-
se,  supletivamente os  princlpios da Teoria  Geral dos Contratos e Disposiçõos do Direito  Público.

2°.             CLÀUSULA SEGUNDA -DO OBJETO -Art. 92, ] e ll da Lel n.14.t33/2021.

21.            Constitui  objeto  do  contrato  o  con§titui  obieto da  presente  licitação  o  Registro  de  preços,  vlgando  futura  e  eventual

•-.!,;it.
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contratação de pe§soa juridloa para aquisição de materlais de expediente paTa atender as necessidades das demandas da
Prefeitiira  -  Se¢retarias,  e  dog  Fundos  Mimlcipais,  conforme  quaiitidades  e  especlflcações  constantes  no  Termo  de
Referêncla.

2.2.            Os §erviços deverão at©nder às nomas` especmcações ô métodos cia ABNT (Associação Brasileira de Noma§ Têcnicas),
especmcações completas dos serviços, bem como, os qiiantitativos dos itens Ô valores màximos admitidos. encontrami5e dispostos
no  Projeto Básico,  Planilhas e anexos d©s{e  Edjtal.

3a`             CLÀUSULATERCEIRA-DO VALOR DO CONTRATO -Art. 92, V da Lei n.14.133#021.

31`            O valor sdjudicado  para o  referido contrato é de  R$  0.00  (                 ),  sendoí os  pagamentos serão  efetuados  por etapas
de serviços executados,  recursos  de  transferência de Convônio, Próprio, Emenda  Parlamentar,  rendimento§ cl© aplicação ou outía
fonte   para  conclusão  do   obi©to,  conforme   cronograma  flsico   e  finar`cejro   planjlha  orçamentáría  apresentada   neste   proc6sso
licitatório,  medlante  boletim  de  medição  do  engenheiro  regponsável  pela fiscalização,  acompânhado da  Nota  Fiscal  ou  Fatura,  e
será  efetuado   no   prazo   máximo  em  aié   30   (trinta)  dias,   após   o   recebimento   dos  documemos,  devidamente  atastado   pelo
responsàvel  pela  fiscalização,  se  nenhuma  irTegularidade  for  constatacla,  conforme  disponjbjlidade financeira  do  Ente  Municipal  e

3 2`             No  valor  acima  estão  lncluldas  todas  as  despe§as  ordinárias  diretas  e  indiretas  decorrenles  da  execução  do  objeto,
inciusiv©   tributos   e/ou   impostos,   encargos   sociais,   trabalhistas.   previdenciárbs,   fiscaís   e   comerciais   jncidentes,   taxa   de
adminisüação, ftete, seguro e outros necessários ao ciimprimento jntegral do objeto da contratação.

3`3`             Capacjdade de  fomecer durante  o  perlodo de  um  ano]  no  mlnimo,  50%  (cinquentEi por c©nto) dos  quanli'tativos  previstos

na tab©la acima para a unidade adminisúawa.

48`              CLÂUSULA QUARTA-DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

4.1.            O presente contrato está vjnculado em todos os seus termos, independentemente de transcrição:

4.1.1.          O Termo de Reíerência e/ou projeto Básico;

4`1.2,          Editalde  Licitação;

4.1.3,        Apropostadocontratado;

4.1.4.        Eventuais anexos dos documentos acostados aos autos.

5a.              CLÂUSULA QUINTA -DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO ¢ONTRATO ~ Art.105, da Lel n.14.133/2021.

5.1.           O presente instrumento terà vjgêncta de l2  (doze) meses a parir da data de sua assinatura do contrato, para assegurar a
continujdade e qualidade dos serviços  contratados,  pod©ndo  a Administração Pública,  prorroga a vigêncla do contrato por Íguais e
sucessivos períodos nos termos do art,105 e  107 da Lei Federal n.14.133n021.

5.2`            Ne§se  ponto,  quadra salientar que o fundamental é delinear adequadamente os contomos  da aplícação  do conteúdo da
norm  cle  carát©r  excepcional  contjda  no  art.107,  da  Lei  Federal  n.14.133/2021,  que  é  permjtir  contratações  não  adstritas  à

vigência dos créditos orçamentâríos, desde que haja vaiitagem para a Administração Pública.  Nesse sentjdo, busca a interpretação
adequada  da  norma,  para  que  ela  cumpra  efetivamente  a  sua finalidade,  sunifica  inseri-la  entr©  dois  exúemos  posslveis:  0  da
lnt©rpretação  restrita  (literal)  e o da  interpretaçâo ampla (exoessivamente liberal). Assim,  o detemiiiant©  para o estabelecím©nto de
um prazo contratual diferenciado §erá sempre a existência de vantagem para a Administração, o que deverà estar adequadamente
explicitado na motivação do ato admlnis{rativo. Em outras palavras, a r\orma confere à Adminisi

prazos  diferenciaclos  -  no  máximo  estabelecido,  na  contratação  de  serviços  de  forma  contin
alcançados resultados mais eficíentes e a um menor custo para a Administração.

5.3.            A  prorrogação de  que  trata este  item  é considerada  ao ateste,  pela  autoridade

preços permariecem vantajosa para a Adminisü'ação, permitida a negooiação com o contr
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5.4             A prorrogação de conúato deverá ser promovida mediant© celebração de Termo Adiwo

±:±}±!±±LULA SEXTA -D4_POTAÇÃO ORÇAMENTÁj±±-Aft. 02, VIII, da Lel n.14.133#021.                            _
6`1.            As  despesas  decorrentes  da  execução  do  presente  contrato  serão  custeadas  com  os  recursos  consignadas  na  Lei
orçamentâria Municipal do Exerclcio Financeiro, conforme rubrica orçamentària abaixo espec.mcada:

02 Poder Executivo

Unidade Orcamentária 04.122 Administra   ão Geral

Proieto/Awidade 04.122.0403.2011 GAB PREF - Manutencão das Atividades do Gabir\ete clo Prefeíto`

C lassmcacão Econômica 3.3.90.30 Material de Consumo

Unidade Orçamentária

ão Econômica
04^122`04032015

Aclministia

SEC ADM -
Material de  Consumo

Unidade Or

ão Econômica

04.122

04.122.0403,2025
3.3.90.30

Administra

Materjal de  Consumo

da Seçretaria de Finan

Unidade Or

ão Econômica

FMAS - Fundo Munici al de Assístência Social de

08`122.0801.2206 FMAS - Gestão
Material de Consumo

Fmdo As§isL Social

10 FMS -Fundo Muníc Dal de Saúde de Breião

Unidade Orcamentária 10,122 Ad minisúacão Gera

Pro.e{o/Atividade 10`122.1002.2090 Gestão Admínisüswa da Secretaria de Saúd©
C lass ifica¢ão Econômjca 3.3.90,30 Material de Consumo

Unidade Orcamentária 10.301 Atencão Bás Ca

Proieto/Awi-dade 10.122.1002.2130 Atenção Bás ca - PAB 15% Re¢. Pfóprio

Classificação Econômica 3.3.90.30 Material de Consumo

Unidade Orcamentária 10.301 Atencão Básíca

Píoieto/Atividade 10.122.100t.2095 FAB ~ Manutencão da Atõncão Bàsiça
Classfflcacão Econômica 3.3.90_30 Material de Consumo

Unidade Orçamentãria 10.302 Assistôncia Hospitalar e Ambulatorial

Proleto/Atlvidade 10.122.1001.2131 Média Ô Alta Comolexidade ~ MÃC  15% Reo` PróDrio

Classmcação Econômica 3.3.90.30 Material de Consumo

Unidade Or¢amentária 02.24 Secretaria Municipal de Educa¢ão

Pro.©to/AWídade 12`122,1201,2027 SEC EDUO -Manutencão das AtMdades da Seçre{ar'ia de Eduoação`
Classffíca¢ão Econômíca 3,3.90.30 Material de Consumo

lmdade Orçamentària 02,24_24 FME -Funclo Municipal de Educação -25% Rec.Próprio

Proiõto/AtMdade 12.361+120t.2047 Manutencão AW de Educaçdo Fundament©l -25% Rec. PróDrio

Classificacão Econôm ica 3.3.90.30 Material de  Consumo

U nidade Orçamentária i                  02.24.24 FME -Fiindo Municipal de Educacão

Proíeto/ Atividade 12.361,1201,2050 QSE-Ousteio de Despesas Vjnculadas ao Salário Ecluca  ão
C lassificação Econômica 3.3.90.30 Materlal de Consumo

S!fí?: Praça Melquiades Bemardes, n. 1 - Centro | 55.325-000 | Brejão-PE.
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6.2.            Eventuais  alterações  na  dotação  relativa  aos  exercícios financeiros  subsequentes  serão  indícadas após  aprovação da  Lei
orçamentâria respectJva e liberação dos créditos corresponde ntes , mediant© apostflamento.

7TIHTu3uLAsÉTmA=.DoREGiMÉoEEXEFuçÃ-oTGisTÃocoNÍ-RÃT;ÚÃiã=ÉTii,liiiiíTÃíiii:iãi=i=:
14.133#021

7.1 `            O regjme de execução deste conúa{o será execução jndireta, nos termos da Leí n.14.133/2021.

7`2.            Os  servíços/fornecimentos  previstos serão  executados  de  acordo  com  as especificações  e quantítativos,  constantes  dos
docum©mos mencjonados,  independentemente de suas transcrições totai§ ou  parciab e deverão ser rigorosam©nte obedecidos na
apresentação da documentação e elaboração das propostas.

7.3.            O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de ccinclusão,
entr®ga. observação e Íecebimento do obje(o constam no Termo de Referôncia/Projeto Básico, 8dltal anexo a este Contrato,

7.4.            Com  a  finalidade  de  estabelecer  os  direitos  e  obrigações  das  pari©s, tudo  de  acordo  com  a  Lei  Federal  n.14.133,  de
i °`o4.2o2i , © demais normas aplicadas à espéci©.

±=±±±!|s+AomvA-Do±gg±±EE±±!IEEee±g,±±±!±!±±±±!±SL__--.,-.±
8.1.            Os bens e ser\/Íços serão emegues conforme abaixo:

8`1.1.        Local   para   PTesta¢ão   dos   Servicos:   0   local   de   execução   dos   serviços/fomecímentos   está   previsto   no   Pmjeto
EBásico/Termo  de  Referô"a,  qual  sçja,  confoíme  necessklade  e  demanda  das  Unidades  Administrativas   Requisitarites  dos
materiais de expedmtes.

8.12,        Prazo  de  Entrecia:  A  entrega  ocorrerá  na  sede  da  uriwade  solicitante  de  acordo  com  as  necessidades  especificas]
coriorme estabelecido na requisíção apiesentada.

9a. CLÁUSULA NONA -DA SUBCONTRATAÇÃ_Q_=4±±±
9.1.            0  presente  objeto  não  poderá  ser  objeto  de  cessão,  subcontralação  ou  transf©rôncia,  no  todo  ou  em  parte,  salvo,
atendendo  os  requisitos  do  an    122,   parágrafos,  da   Lei  n`   14`133/2021,   havendo  justificativa  aceita  e  vantajosidade  paía  o
municipio, mediante autorkação da autoridade comp©tente.

9.2.            Em  qualquer hipót©se  d©  subconúatação,  permanece  a  responsabílidade  integral  do  conú.atado  pela  perfeita  execução
contratual,  cabendo-lhe  realizar  a  supervisão  e  coordenaçãci  das  awidades  do  subcontratado,  bem  como,  responder  perante  o
contratante pelo rigoroso cumprimemo das obrigações contratuai§ correspondentes ao obieto da subcontratação.

9.3`           A subcontratação depende de autonzação prévis do  contratante,  a quem  incumbe  avaliar se o subcontratado cumpre os
requisitos da qualificação técnica necessàrios para a execução do objeto.

9.4.            Uma  vez  aprovado  o  li"tô  da  subcontratação,  conforme  cíitérios  da  Contratante,  deverá  à  mesmo  ser autorizada  por

d©spacho da aiitoridacle competente, com amparo em cláusula contratual autorizativa da providência`

9`5.           0  contrato  de  subcontratação  contendo  a  prõvisão  do  pagamento  direto  ao  subcontratado,  dos  valores  referentes  à

parcela   objeto   cla   subcontratação   e   a   r©ssalva   expressa   dô   que   o   pagamento   direto   não   afeta   a   disciplina   jurídica   da
subcontratação,  conforme  erigida  no arl  67,  §  9°,  da  Lei  n.14.133/2021,  e  rejterando-se  que  o  Conti`atado  principal  permanece
responsàvel   p©la   ciimprimento  de   suas   obrigações   coniratuais   e   legais   perante   a   CONTRATANTE,   limitando-se   a   referida

disposição ao aspecto financeiro clo contrato, estritamente nos límites e para os fins da subcontratação autorizada.

9.5.1.        O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontTatado, que será
avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

9.6`            É vedada a subcontíatação de pessoa flsica ou jurídica. se aquela ou  os dingentes desta manüveram vínculo de natureza
técnica.   comercial.  financeira,  trabalhista  ou  civíl  com  djrigente  do  órgão  ou  entidade   contratante  oii  com  agente  público  que

desempenhe função na contratação ou ame na fiscalização ou  na gestão do contrato, ou §e deles torem cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.                                                 ^*..::i:--„; ,` t ;o,`:bo+`.
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10.1.2.      No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesa§  ordinánas  diretas  e  indiretas  decorrentes  da  execução  do  objeto,
inclusive   tributos   e/ou   impostos,   encargos   sociais,   trabalhistas,   previd©nciárk)s,   fiscais   e   comerciais   incidentes,   taxa   de
administração, frete, segiiro e oums necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

10.1,3.      0  valor  global  acima,   de  foma  que  os   pagamentos  devidos  ao  comatado  dependerão  da  execução  dos  s©rviços
efetivame nte real izados.

10`2.          DA FORMA DE PAGAMENTO -Ar[. 92, V.

10.2,1.      0  pagamento  será  efetuado  atravé§  de  Ordem  Bancário  -08  ou  Ordem  de  Pagamento  -ORPAG,  ou  Transferência
Eletrônjca -TE  ou  Pagamento  lnstantâneo - Pix,  para crédito  em..  Banco, Agência  Bancária  e  a Corita  Correnie ou  Poiipança na

qua! deve ser depositado, indicado em nome Contratado.

10.2.2.      Será  considerada  data  do  pagamento  o  dja  em  que  constar  como  emiüda  a  Ordem  Bancàno  -  08  ou  Ordem  de
Pagamento -ORPAG, ou Transferência Eletrônica -TE ou Pagamerito lnstantâneo -Pix, para crédito em nome da Comratada.

10.3.          DO PRAZO DE PAGAMENTO -Ar(. 92, V.

10.3.1.      Os  pagamentos  serão  efetuados  em  até   15  (quinze)  dias  corridos,   após  a  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  Fatura,
referente  aos  serviços eíetivamente executados e serà  feno  de acordo com  solicitaçãQ realizada  pela  Secretaria  requisitante,  nos

quamtativos  apresentados  na  planilha,  obedecendo  sempre  aos  preços  unilários  apresentados  na  proposta da  CONTRATADA e
desde que compaweís com ag respectivas anotações.

10.4.          DASCONDlçõE§DEPAGAMENTO-Art.92,V.

10.4,1.      0   pagamento   será   efetuado   referente   aos   serviçosffomecímentos   efewamente   executado,   contados   a   partir   da
apresentação  da   nota  fiscal  ou   fatura   no  protoco!o   na   Secretaria  de   Finanças  da  Contratante,  desde  que  a   m©sma  esteja
devidamente   atestada   pela   àrea   requisitante   ou   pode   §ervidor   designado   pelo   gestor,   após   anàlis©   e   conferência   das
especificações.

10`4.2.      A  emissão  ds  Nota  Fiscal  ou  Fatura  será  precedida  do  recebimento do objeto da  contratação,  conforme  disposto  neste
instrumento e/ou no Teímo de Referência/Projeto Básico.

10`4.3.      Psra fins de liquidação, o setor comp8{ente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança -Nota Fiscal ou
Fatura ou equivalente apr©sentado expressa os elementos necessários e essenciaís do documento, tais como:

a.                 Nota   Fiscal   Eleb.Ônica   original   da   Contratada   devidamente   atestada   por   servldor   designado   pela   Secretaria   do
Comatante;

b.               Atesto do setor competente;

c.                 O prazo de vallclade;

d.                A dats da emi88Õo;

e                Os dados do contrato e do órgão conúatante;

f`                  O perlodo respectivo de gxecução do contrato;

g.                 O valor a pagar;

h.                Eventual destaque do valor de retenções tributárias cablveis;

i                   O prazo de validade das certidões de regulsridade da contratada.

10`4.4.      Hsvendo erro na apresentação da Nota FiscavFatura, ou circunstâncja que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará  sobestado  até  que o  conú.atado  providenck3  as  medídas  saneadoras.  Nessa  hípótese,  o  prazo  para  pagamento  jniciar-se-á
após a comprovação da regularização cla sítuação, não acarretando qualqiier Ônus par o Contratante.

10.4,5.      0  Contratante  remunerará  a  Contratada,  pelos  serviços  efetivamente  ©xecutados,  conforme  os  preços  integrantes  da

proposta aprovada.

10.4,6.      Nos  casos  de  eventuai§  alrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  (enha  concorrido  de  alguma  forma  para
tanto,  fica  convencionado  que  o  rea)uste  ds  pr©ços  poderá  ser uülizado  na  pregente  contratação,  desde  que  seja  observado  cla
data-limite para apresentação do preço base.

10.4.7.      Fica   o   Contratado   obrigado   a   apresentar   memória   de   càlciilo   ref©rente   ao   reajustamento   de   preços   do   valor
remariescente, sempre que este ocorrer.

S8*:apç:/#::q,Uo'.aí:::o;:/ronoaor:.eo§oin.1-Centro|#.325"|Brejão-PE.
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10 4.8.      Caso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais
s©r  uülizado(s). serà(ão)  adotado(s), em substitujção. o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

10.4,9.      Na  ausôncia de  previsão  legal  quanto ao  Índice  substjtuto,  as  pakes elegerão  novo  lndice oficial,  para reajustamento do

preço do valor remanescente. por mejo de termo aditivo.

10 4.10.   Os valores contratados  poderão  ser reajustados,  tendo como limite máximo a  variação  acumulada dos  últimos  12  meses

do  lndice  lpcA (indice Nacional de Preços), com data  base vinculada à data do orçamento estimado  pela Administração, devendo
ser observado o iriterregno  minimo de um ano (Art 25.  § 7°, da  Lei  14.133/2021), ou outro Índice que venha a substituí-lo.

10 4.11.    A alualização financeira  prevista nesta condição será inclulda na Nota  Fiscalffatura do mês seguinte ao da ocorrência

10.4.12.   A nota fiscal  ou fa{ura deverâ ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da Íegulandade fiscal,  constatada por

mejo  de  consu[ta  on-line  de  acesso  ao  refericlo  sistema,  mediante  consulta  aos  sítios  eíetrônbos  oficiais  ou  à  documentação
mencionada no  ari,  67, da  Lei  n° 14.1332021,

10.4.13.    Prevjamente à emissão de  nota de empenho e a cacla pagam©nto,  a Admnistração  cleverá  real.Lzar a congulta  para:

a.                Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital

b                  ld6ntríicação  poss(vel  razão  que  impeça  a  paricipação  em  licitaçãc),   no  âmbito  do  órgão  ou  enticlade,  proibição  de

contratar com o Poder Público, bem como ocorrêncías impeditivas indiretas;

10 4.14.   Constatando-se, a situação de irregularidade do comatado, será providenojada sua noüficação,  por escrito,  para qiie, no

prazo do PBÍTR, regiilarize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

10.4.15.   0 prazo acima poderà ser prorrogado uma vez, por igual perlodo, a critério do Conhatante.

10.4.16.   Não  havendo  regularEação  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedentõ,  o contratantõ  deverà  comunicar  aos  órgãos
responsâveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fi§cal  quanto  à  inadimplência  do  contratado,  bem  como,  quanto  à  oxistência  de

pagamento  a  ser  efe"ado,  para  que  seiam  acionados  os  meios  perünentes  e  necessários  para  garantir o  recebimento  de  seus
créditos.

10.417.   Pers'istindo  a  irregulandad©,  o  contratame  d©verá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão  contratual  nos  aiitos  do

processo administraõvo corre§pondente, assegLirada ao contratado a amp!a defesa.

10.4.18.   Havendo a efewa execução do objeto. os  pagamentos serão rea!izados normalmento. ató que se devida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize siia situação junto aos órgãos,

10L4.19.    Quando clo pagamento, §erá efetuada a retenção tnbutária prevista na legislação aplicável.

10`4.20,    lndepgndentgmente  do  percentual  de  tributo  insendo  na  planilha,  no  pagamento  serão  retidos  na  íonte  os  percentuais
estabelecüos na legislação vigen{e.

10.4.21.   A  Com.atada,  durante  tocla  a  execução  do  comato,  d©verá  manter  todas  as  condições  de  habilitação  e  qiiali'ficação
exigidas na licitação.

±±:±±±!±±:u:!±±ÉS!±±±pFmEIRA -Do_REAJuiT±EL±         _
11.1.          Os  preços  ink3istmente contratados  são  fixos  e  irreaiustáveis  no  prazo  de  um  (01)  ano  contado  da  data  do  orçamento
estimado, conforme datado, devidamente acostado aos autos.

11.2,          O reajuste de  preços poderá sõr utilizado na  presente  contratação, desde que seja observado o interregno mlnimo de o1

(um) ano da data-limite da elaboração do orçamento da adminis(ração`

11.3.          Os valores contratados poderão ser reajustados, tgndo como limit© màximo a variação acumulada dos  úlümos  l2 meses
do   lndice  Nacional  de  Preços  ao  Corisumídor  Amplo  (lpcA)  com   data   base  vinculada   à  data  do  orçam©nto  estimado  pela
Administração,  devendo  ser  obsen/ado  o  interregno  minlmo  de  um  ano  (Art.  25,  §  7°,  da  Lei  14.133/2021),  ou  outro  lndice  que

venha  a substitul-lo, desde qu© a  Contratada solicite  tal instiúito de maneira  formal, funclamentada e  comprovando  a necessidade
do reajusto.

11.4,          Para fins de câlculo, a administração deveíá aplicar o percentual acumulado do índice
Amplo (lpcA), que será contado a partir da e!aboração do orçamento da Administração e cal
da  planilha orçamentária.

11.5,          No caso de atraso ou não dwulgação do(3) Índice(s) de reajustamento, o contrat
calculada   pela  última   variação  conhecida,   liquidando  a   diferença   correspondente   tão   1

defmitivo(s).

=_______             _ ___                                                              -

ffi;„[apç:,#::q,uoÍ.::::o::,ronoaor:.eoso,n.„entro„5j25Úoo,Brejãoã
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11.6.           Nas aferições finais, o(s)  indice(s) utilizado(s) para o reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s)`

11`7,          Caso o  índice estabelecldo  para o  reajusta  venha a ser extinto ou de qualquer forma não pos§a ser mais  utilizaclo,  será

adotado, em substitiiição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor`

11.8.          0  reajustamento  §erá  precedido  de  requerimento  fomal  da  contratada,  protoco!ado  durante  a  vigência  contratual  e
respeitada a anualjdade.

11`9.          Eventual   reequilíbrlo   econômico-financeiro   deverá   ser   acompanhado   de   comprovação   da   superveniência   do   Íato

imprevisível  ou  previslvel,  porém  de consequência§  incalcLiláveis,  bem como d© demonstração analítica de seu  impacto  nos  autos
custos do contrato, e, caso aprovada, deverá ser formalizada por meio de sdiantamento ao com.ato.

11.10.       Na  ausência de  prevéão  legal  quanto ao  (ndice  substituto. as  partes  elegerão  novo  lndíce oficial,  para reajustamento do

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11`11.        O reajuste  será realizado porApostilamento ou TermQ Aclitivo.

12a.           CLÁUSULA  OÉclm  §EGtJNDA  -DAS  OBRIGAçÕES  D0  CONTRATANTE  -Art.  92,  XT  Xl  e  Xrv:  da  Lei  nt
14,133#021,

12.1,          SÃ0 0BRIGAçÕES DO CONTRATANTE:

12`1,1.      0  regime  juriclico  que  rege  esle  Contrato  confere  ao  Contratante  as  prerroga  vas  constantes  do  ari.   104,  da  Lei  n.

14`133/2021, as quajs são reconhecidas pela Contratada.

12`1.2.      Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo conüatado, de aGordo com o contrato e seus anexos;

12.1.3.      Recebero objeto no prazo e condlçõe§ estabelecidas no Termo de Referência ou projeto Básico;

12.1.4.      Notificar  o  Conb.atado,  por  escrito,   sobre  vlcios,   deieitos  ou  incorreções  venficadas   no  objeto  fornecido  ou  serviço

prestado, para que seia por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

12.1.5.      Acompanhar e fiscalizar a execução do conlrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado;

12`1.6.      Efetuar o pagamento ao conüatado do valor correspondente ao ft)mecimento ou serviços  prestados do objeto,  no prazo,
foma e condições estabelecidos no presente Contrato;

12.1.7.      Aplicar ao Contratado do às sanções motivadas pela  inexeciição total ou parcial do Conúato,  conforme previstas na lei e
neste Contra!o:

12`1.8,      Explicitamente emitir decisão  sobre  todas as solicitações e  rec!amações  relacionadas  à ©xecução do  presente Contrato,

ressalvados   os   requerimentos   manifestamente   impertinentes,   meramente   proteíatórios   oii   de   nenhum   interesse   para   a   boa
exec;ução do ajus{e;

12`1.9.      Concluida   a   insftução   do   requerimento,   a  Administração   terá   o   prazo   de   trinta   (30)   dias   para   decidir,   admitida   a

prorrogação motivada por igual p©riodo;

12.1.10`   Notíficar os  emitentes  das  garamas, quando for o  caso,  quanto  ao  início  de  processo  adminismtivo  para  apuração de
descumprimento de clàusulas contratuab;

12.1.11.   Proporcionar  todas  as  facilidades  para  que  a  contíalacla  possa  desempenhar  seus  trabalhos  dentro  das  nomas  deste
Termo de  Referência ou Projeto Básico;

12.1,12.    Paralisar  ou  suspender  a  qualquer  tempo,  à  execução  do  fornecimento  ou  dos  serviços,  de  forma  parcial  e/ou  total,
sempre que houver descumprimerito das normas preestabelecidas no instrumento contratual;

12.1.13.   A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos   pelo  Contratado  com  terceíros,  ainda  qiie

vinculados  à  execução  do  contrato,  bem  como  por qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  cle  ato  do  Contratado,  de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

13a.           CLÁUSULA  DÉcimA  TERCEIRA -DAS  0BRIGAçÕES  DA  CONTRATADA  -Ari.  92,  XIV,  Xvl  e  xvll,  da  Lei  n.
14.133É2021`

131.          SÃOOBRIGAçÕESDACONTRATADA:

13.1.1.      A   Contratada   deve   cumprir  todas   as   obrigaçõgs   constantes   deste   Contrato   e   de   sua   anexos,   assumindo   como

exclusiviclade seiis os  riscos © as despesas decorrentes da boa e peffeita execução do objeto, obsen/ando,  ainda,  as obrigações a
seguir dispostas:

•;:::;.:,- Praça Melquiades  Bemardes, n.  1  . Ceiitro | 55.325-000 | Brejão.PE.
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13.1.1.1.   Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  ou  gestor  do  conüato  ou  autoridadg  superior  (ar.137.11)  e

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

13.1.12.  Comunicar ao  Contratante,  no  prazo  màximo  de  vinte  e  quatro  (24)  horas  que anteceder a  data da  entrôga,  os  motivos

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

131.1.3.  Reparar, corrigir, remover ou subsütuir, às suas expensas, no total ou em parte,  no prazo fixado peb fiscal do contrato, os

serviços/fornecimento nos quais se veriticarem vícios, defeilos ou  incorreções resultames da execução ou dos bens empregados;

13.1.1.4.  Responsabilizar-se  pelos  v(cios  e  danos  decorrentes  da  execução  do  obje(o,  bem  como  por  todo  e  qualquer  dano
causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução
contratual  p©lo  Contratante.  que  ficará autorizado  a  descontar dos  pagamentos  devídos ou  da  garantia,  caso exigida  rio  edi{al,  o

valor correspondente aos danos softidos;

13.1.1.5.  0  contratado  deverá  enb.egar ao setor  responsável  pela  fiscalização  do  contrato,  quando  da  entrega  da  nota  fiscal,  os
seguintes documentos:

a)                Certidão conjunta relativa aos Tributos Federais e á Dlvida Aliva da união;

b)                Certidão de Regularidade do FGTS-CRF;

c)                Certidão Negativa de Débitos Trabalmstas -CNDT, e,

d)                Ceridõe§ que comprov©m a regularidade perante a Fazenda Municlpal e Estadüal.

13`1,1.6.  Responsabilizar-se  pelo ciimprimento das obrigações píevistas em Acordo, Convenção,  Djssldio Coleüva de Trabalho ou

equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações ftabalhistas, sociais, previdenciárias, lributárias e as
demais prevlstas em legislação especificas, ciija inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratsnte:

1311.7.  Comunicar ao  Fiscal do contrato,  rio prazo de vintg e quatro (24) horas, qualquer ocorrência anormal ou scidente que se

verifique no local ds execução do obje!o contratual:

13.11,8.  Paralisar,  por  determinação  da  Conlratant©,  qualquer  ativ`idade  que  não  esteja  s©ndo  ©xgcutada  de  acordo  com  a  boa

técnica ou que ponha em risco a segurança cl© pessoas ou bgns de ierceíros;

131.1,9.  Prestar todo esclar©címento ou informação solicnada pelo Contratante ou por seus prepostos, bem como aos documgntos
relawos à execução do fornecimento e/ou dos serviços;

13.1.1.10.                    Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compaü'bilidade  com  as  obrigações  a§sumidas,  todas  as

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, ou para con(ratação direta;

13` 1.1.11 `                     Guardar sigilo sobre todas as informações obticlas em decorrência do cumprimento dci contrato;

13.1.1.12.                   Arcar  com  o  ônus  decorrônte  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos  quantitativos  de  sua  proposta,
inclusive  quanto  aos   cus{os  variáveis   decorrentes   de  fatores  ftituros  e   iricenos,   devendo   complem©Í`tá-los,   ca§o  o   previsto
inicialmeí`te em sua  propos\a rião seja satisfatório  para o atendimento do objeto da conúatsção, excôto quando ocorrer a!gum dos
eventos arrolados no an.124,11,  d, da Lei  n.14.133/2021 ;

13.1.1.13.                   Ajocar os empregados  necessàrios.  com  habilitação  e conhecimento  adequados,  ao  perfeito cumpnmento  das

cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, eqúpamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidad©, qualidade
e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legi§lação de regência.,

13.1.1.14`                    Conduzir os trabalhos corn estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as deteíminações
dos Poderes Públicos.  mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança. hígierie e disciplina;

13.1.115.                   Quando,  sob  qualquer  justíficativa,  se  fizer  necessàrk]  alguma  alteração  nas  especificações.  substituição  de
algum   bem   por   seu   equivalente   ou   qualquer   outra   alteração,   deverá   s©r   apresentada   solicitação   escrita   à   fiscalização.
minuciosamente  iustificada.  As  solicitações  d©verão  ser  feitas  em   tempo   hábil   para  qu©  não  prejudiquem  o  andamento  do(s)

serviço(s) e não darão causa a possiveis prorrogações de prazos;

13.1.1.16.                    Responsabilizar-se pela estabilidade, qualidade,  correção e segurança dos serviços;

13.1.1.17.                    Manter  os  §eus  iécnicos  suj©itos  às  normas  discipljnares  do  contratante,  durante

porém, sem qualquer vínculo empregatícío com o Contratante:

13`1.1.18.                    Obedecer às etapas dos projetos estabelecidas,  dô modo  a evoluírem
objewos definidos pelo Contratante e reduziremse os riscos de perdas e resserviços;
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13.1.1.19.

dependências:
Respeitar  as   normas   e   procedimentos   de   controle   interno   do   Contratante,   inclusive   de   acesso   às   suas

13.1.1.20.                    Prestar  toda  a  assistência  técnica  e  adm"süativa   n©c©ssàrias  para   imprimir  andamento  conveníente  aos

trabalhos com perfeita execução e completo acabamento dos serviços;

13.1121.                    O  profissional vinculado aos  seíviços será o  indicado quando  da  apresentação dos documentos de  habilitação,

podendo ser subsütuído por profissional de experiôncia equivalente ou superior, desde que prévia e expressament© autorizado pek)
Contratante`

13.1.1.22.                    Manter  todas  as  condições  de   habilitação  ©  qualriicação  exigidas  na  licitação,   sob  pena   de   rescisão  deste

Contrato,

13.1.i  23`                     Não p6mitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dez©ssois (16) ano§, exceto na condição de aprendiz

para  os  maiores  de  quatorze (14)  anos,  nem  pôrmítir a  uü`lização  do  trabalho  do  menor de dezoito (18) anos  em  trabalho noturno,
perigoso ©  lnsalubre;

13.1,1.24.                   A   Contratada,    por   si    e    por   seus   eventuajs    sucessores,    renmcia   expressamente    a    qualquer   ação,

questionamento ou pedi.do de devolução judicial ou administrativo relativamente aos tributos municipais incident©s sobre o presgnte
contrato.

i4Õ.cLÀÜsÚL±ATEÊõiHffiÃffi=mGARAN`TiÃToirifTRATÜA[iÃTEHÕÚEÕÃãEã=iE'ÕÕ:i'5EHri
14.133/2021.

14.1.          Não  haverá exigênc!a da garantia da contratação dos aris.  58 e 96 e  seguintes da  Lei n°  14133#1,  pelas  razões abaixo

justificadas:

14.1.1.      Primeiro, não há complexidade e vultuosidade na presente licftação, não comprometendo o cumprimenb das obrigações;

14.1,2,      Segundo,  à onerosidade Ôm torno da própria exigência de garam.a, como regra,  represer`ta um valor que seria agregado
às   propostas  dos  licitantes,  o  que  equivale  dizer  que  os  cu§tos  dessa  exigôncia  seriam  repassados  à  própria  Administração
contratante` Portanto, essa exigência vai cle encontro à econom`icidade da contratação.

14`1.3.      Terceiro, a exigêncls da garantia, por conta desses fatores, pode representar diminuição do universo de interessados e ao
caráter competiwo do ceriame.

14.1.4.      Considerando,  ponanto,  o  9xposlo  acima,  não  será  necessáno  exigir  das  Licitantes  pariicipantes.  nesta  conhatação,  a

garantia  contratual  que  a  PMB  comumente  ap!ica  no  percentual  estabelecido  na  Lej  n.14.133,  de  2021,  do  valor  estimado  pela
Administração.

15®.           CLÁÜSULA DÉCIMA QUINTA-DÂ GÁRAN"DE MANUTENÇÃO EASSISTÉNCLATÉCNICA-Art. 92,Xll exIU, da
Loi n.14.133fl021.

15.1           A  garantia.   manutenção  e   as§.Êtência   técnica   ocorrerão   por  conta   da   contratada,   observando   em  tudo   as   normas
aplicadas ao bens/sewiços fomecidos a AdminisúaçãoL

15`2.          O Termo de Recebimento  Definitivo  não  isenta  a contratada das  responsabilidades  da licitante vencedora, corri  bas©  no
Código Civil, pela execução da obra em sua solidez e segurança. No caso de v(cios redibitórios e/ou ocultos o prazo iniciará na data
da constatação do vício.

i6a.           CLÀUSULA DÉCIMA SEXTA -DAS ¢ONDlçõES DE RECEB"ENTO DO OBJETO -Art.140, da Lei n.14.133A2021.

16.1,          0  recebimento  do  serviço#omecimento,  na  sua  execLição  e  conclusão,  obedecerá  ao  disposto  no  art.140,  cla  Lei  n`

14.133/2021.

16.2           0 serv¢o/fornecimento deverá ser entregue livre para uso, resultante da execução do serviçDffornecimento.

16`3          oBjETODESTALlcnAÇÃosERÀRECEBIDo.

16.31.      PROVISORIAMENTE,  pelo responsàvel por seu acompanhamento e fiscalização, em até 03  (três) dias út©is após entrega

pela empr©sa contratada para a  verificação das  especificações e condições  de aceitabilidade dos proclutos de expediente, quando
verificado o cumprimento das exjgências de cará[er técnico.

16.3.2.      DEFINmvAMENTE,  por servidor ou  comissão desigriada  pela autoridade competent©,  mediante  termo  circunstanciaclo,
em  até  04  (quatro)  dias,  incluso  os  03  (três)  dias  do  recebimento  provisório  para  verificação  da  quantidade e  estado  geral  dos
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produtos que comprove o atendimento das exigências contratuais. assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação,
ou vistoria que comprove a adequação dos objetos ao (emo contratuais.

16.4.          O  rec©bimento definjtivo  não eximirá  o  contratado  pelo  prazo  da  vigôncia  e/ou  prorro.gações  da  responsabilidade objeüva

pela  solidez  e  pela  segurança  dos  serviços/fornecirnentos  executados  e  pela  fundonalidade,  e,  em  caso  de  víci.o,  defeito  ou
incorreção identificada, o conúatado ficará responsável pela reparação, pela correção, ou pela substituição necessárias,

±ZLJ±±!±S±1!±EÉ±!!±±±ÊE!!!±±±S±ÊLRIGAçÕES;±±¥!±!E±!IEÊ±±±E±____
17.1.          As  paries  deverão  cumprir  a  Lei  n.13.709,  de  14.08.19998  -LGPD,  quanto  a  todos  os  dados  pessoais  a  que  tenham

acesso em  razão do certame ou  do  contrato administrativo que  eventualmente venha  a ser firmado,  a  partir  da  apresentação da

proposta no procedimento dg comratação. independentem©nte de declaraçao ou aceitação expressa.

17`2,          Os clados obtidos somente poderão s©r utilizados  para as finalídades quejustificaram 3eu aôes§o e de acordo com a boa-
fé e  com os  princípios do art`  6° da LGPD.

17.3.          É vedado o compariilhamentocom terce!ros dos dados obtidos foia das hipóteses permitidas em Lei

18a`           CLÁUSULA  DÉCIMA  OrrAVA  -DAS  INFRAçÕES   E  SANçÕES  ADmlNISTRATWAS  -Art.  92,  XIV,   da  Lei   n.
14.1$3&021.

18`1.          Comete infração administíativa, nos termos da Lei n.14.133/2021, o contratado que:

a)                Der causa à inexecução parcial do contrato;

b)                Der  cau§a  à  jnexecução  parcial  do  contrato que  cause  grave  dano  à Administração  ou  ao  fiJncionamento  dos  serviços

púbncos ou ao intere§se coletivo;

c)               Der causa à inexecução total do contrato;

d)               Deixar de entregar a documentação exigida para o cemme;

e)                Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f)                 Não celebrar o contrato ou não ©ntr©gar a documentação exJgida para a contratação, quando convocado dento do prazo
de validade de siia propo§ta;

g)                Ensejar o retardam3nto da execiição oii da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h)               Apresentar  declaração ou  documentação  falsa  exigida  par  o  certame  ou  prestar  declaração falsa  durante  a  pregão,  na
sua forma Eletrônico;

i)                 Fraudar a contraüção ou praticar ato íraudulenio na execução do contrato;

j)                 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k)                Praticar atos ilícitos com vistas a frusüar os objetivos do certame;

1)                  Praticar ato lesivo previsto no art. 5°, da Lei n.12.846, de  l °.08.2013;

18.2.          Serão apricadas ao contralado que incorrer nas inftações acima as seguintes sanções:

18.2.1,      Da  Advenência,  quando  o  conüatado  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato,  sempre  que  não  se  jus(ificar  a
imposição de penalidade mais, ari.156, § 2°, da Lei n`  14`133Â2021 :

1                   lmpedimento  de  llcltar  e  ¢ontratar,  qiiando  praticadas  as  condutas  descntas  nas  alíneas  ab",  acd,  °d",  ae",  e  "g"  do

s'ubítem  acima  deste  Contrato,  sempre  que  não  se  justificar  a  imposição  de  penalidade  mais  grave,  arl   156,  §  4°,  da  Lei  n.
14.133/2021;

11                  Declaração de inidoneldade  para  llcitar e contratar,  quando praücadas as condutas descritas nas alín©as Bhp, ®i", aj", akB

e  ar  do subitem  acima  deste  contrato.  bem  como  as  alineas  qb",  Uc",  Cd",  "e.,  "f',  e  Üg",  que justifiquem  a  imposição  de  penalidade

mais grave,  art,156,  § 5°, da Lei n,14.133/2021.

18`2.2.       DaMulta:

18.2.2.1+      Moratórla,  de  um  (1%)  por cento  por  dia  de  atraso  injustificado sobre  o  valor da  p

trinta (30) dias;

18.2.2.2.   0  atraso superior a s©ssenta (60) dias autoriza a Administração a  promover a extin

ou cumpnmento irregular de suas cláusulas, confome dispõe o inciso 1, do art.137, da Lei n.14

ÚS#:Lapç:,:::'q|uo,.::::.;:,ron.a.r.d_eos.,n."entrol5532mo„rejãoãPraça Melquiades  Bernardes, n.1  . Centro | 55.325.000 | Brejão-PE.
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18.2,3.      Compensatória, de vinto (20%) por cento sobre o valortotal do contrsto, no caso de inexecução total do objeto;

18`3.          Aplicação  das  sanções  pr6vistas  neste  contrato  não  exclui.  em  hipôt©se  alguma,  a  obrigação  de  reparação  integral  do

dano causando ao Contratante, arl  156, § 9°.

18.4.          Todas as sanções previstas neste contra(o poderão ser aplicada§ cumulaüvamente com a multa, aít.156, § 7°.

18.5.          Antes  de  aplicação da  multa será facu!tada  a defesa do  interessado  no  prazo  de  quinze (15) dias  úleis, contado  da data
de sua intimação, art.157, capuí.

18.6,          Se  a  multa  aplicada  e  ag  iridenizações  cablveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento  eventualmente  devido  pelo
Contratante  ao  Contratado,  além  da  perda  desse  va!or,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será  cobrada

judicialmente, art.156, § 8o.

18.7,          Prevjamente ao encaminhamento à cobrança judk;lal, a multa poderà ser recolhida administrativamente no prazo de cinco

(5) dias, a contar da data do recolhimento da comunicação enviada pela aiitoridade competente.

18.8.          A  aplicação  das  sançõ©s  real.izar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o  contíaditório  e  a  ampla  defesa  ao

Contratado,  observando-se o procedimento previsto  no capüí e  parágrafos do  art`  158, da Lei n.14.133/2021, para  as penalidades
de  impedimento de licitar e contratar e de declaração d© inicloneidade para  licitar ou cont7atar.

18.9           Na aplicação das sanções serão considerado§, art.156, § 1°:

a)                A natureza e a gravidade da infração com©tída;

b)                As peculiaridades do caso concreto;

c)               As circunstâncias agravames e ateniian(es;

d)                Os danog que dela provierem para o contratante:

e)                A jmplaníação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confome normas e c)rientações dos órgãos de conúole.

18`10.        Q9  atos  previstos  como  infrações  administrativas  na  Lei  n.14.133/2021.  ou  em  ouüas  leis  de  llcitações  e  contratos  da

Admini§tração   Pública  que  tambêm   sejam   tipificados   como   atos   lesivos   na   Lei   n.   12846/2023,   serão  apurados   e  iulgados
ccinjuntamente nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competentes definldos ria r©fenda Lei, art.159.

18`11.       A  personslidad©  iuridica  do  contratado  poderà  ser  desconsiderada  sempre  que  utilizada  com  abuso  do  direito  para
facilitar,  encobrir ou  dissimular a  prâ{ica dos  atos  i!icitos  prevístos  nest©  contrato  ou  par  provocar  confusão patrimonial.  e,  nesse
caso, todos os  efeitos  das sarições aplicadas  à pessoa jurldica serão es{endidos  aos seiis  administradores e sócios  com  poderes
de administração, à  pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direíto, com o  Contratado, observados. em todos os casos,  o contraditório,  a ampls defesa e a obrigatoriedade de anàlise jurídica,
art.  160.

18.12.       0  contratante  deverá  no  prazo  d©  qumze  (15)  dias  úteís,  contado  da  data  de  aplicação  da  sanção.  infomar e  manter

atualizados os dados relatjvos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidad© no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas
e  Su§pensas  (Ceis),  e no Cadaslro  Naciona! de  Empresas  Punida8  (Cnep),  instiúJ(dos  no àmbito do Poder Executivo Federal, art.
161,

18`13.       As  sanções de  impedimento de licitar e  contratar e declaração  de  inidoneidade  para licítar ou con(ratar são passíveis  de
reabilítação  na torma do  art.163, da Lei n.14.133/2021.

±8:n±±±!±±!!!_LJLAPÊÊl±!±±!9±!±E!±EH!±!g§gLCONTRATUAL-ArL92,XIX,f37al39daLein.i4.133/2o2i.

19.1,          0  contrato  se  extingue  quando  ciimpridas  as  obrigações  de  ambas  as  partes,  ainda  que  isso  ocorra  ante§  do  prazo
estipulado para tanto.

19`2.          Se  as obrigações não foíem cumpridas  no prazo estipulado,  a vigência ficará prorrogada até a conclusão do obieto, caso

em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o conúato.

19.3.          Quando a  não conclusão do contrato referido  no  item an{eriordecorrer de culpa do contratado:

a)                Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas, e,

b)                Poderà  a  Adminislração  optar  pela  extinção  do  contrato  e,  ness©  caso,  adotarà  as  medidas  admittdas  em  lei  para  a
continuidade da execução contratual.

tS

u,

B

E
•.:1..`.~ ,`-.                   ÊCL

Praça Melquiades  Bernardes, n.  1  . Centro | 55.325-000 | Brejão-PE.

CNPJ/MF: 10.131.076/0001-00                                                                      @   ww.l*ejao.F eúov.[`!'

EFüüÃ®
GOVERNO    D0    F'OVO

19.4.          O contrato pode ser extinto antes de cumprjdas as obrigações  nele estipuladas, ou antes. do prazo nele fixado.  por a!gum
dos  motivos previstos  no  art.  137, da Lei  n.  14.133/2021,  motivada nos  autos  do  proces§o,  assegurados  o contraditório e  a amp!a
defe§a.

19.5.          Poderá ser ext[nto:

19.5.1.      Unilateralmente   pela   Administração.`   Determinada   por   ato   unílateral   e   ©scrito   do   contratante,   exceto   no   caso   de

descumprimenlo decorr©n(e  de sua própria  concluta;

19.5.2.       Consensualmente:  Por  acordo  entre  as  par[es.  por conciliação,  por  mediação  ou  por comitê  de  resolução  de  dispiitas,

desde que haja interesse do Contratante;

19.5.3,      Determinada  por decisão  arbitral,  em  decorrência  de  clàusula  compromissóría  ou  compromisso  arbitral,  ou  por decisão

judicial.

19.6.          Nos  casos   em   qu©  reste  impos§ibilitada  a   prestação  do   servíço,   por  caso  fortuito  ou   força  maior,   entre   ou(ros,   a
Conúatante  poderá  considerar o  contrato  rescindido  imediatamente,  ficando  dispensada  de  qualqiier  prévia  noüficação  ou  mülta,
descle que. nesta hipótese, não tenha concomdo para a situação,

19`7.          A extinção determinada  por ato unilateral do contratant© Ô a extinção consensual deverão §er precedidas de autorização

escri{a e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a teímo no respecwo processo.

i 9.8.         Quando a extinção decorrer d© culpa exclusjva clo comatante, a contratada será re§sarckla pelos prejuízos r©gularmente
comprovados que houver sofrido e terá direito a:

19.8.1.      Pagamento(s) devjdo(s)  pela ©xecução do contrato até a data da extinção.

19.9.         A extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  r6conhecimento  do desequilíbrio  econômico-financeiro,  hipótese  em

que será concedkla indenização por meio de temo indenizatório. art` 131, capü{, da Lei n.14.133/2021.

20a.            CLÀUSULA VIGÉSIMA-DOS CASOS OMISSOS~Art+92, lll, da L¢in.14.1$3/2021.

20.1.          Os  casos omissos  serão  d©cididos  pelo  Contíatante  segiindo  as  disposições contidas  na  Lei  n.14.133/2021,  e  demais
normas fôderais aplicáveis e, subsidiariam©nte, segundo as disposições conüdas na lei n. 8.078/i 880 -CDC, e normas e princlpios

gerais dos contratos.

20.2.         As  cimissõe9,  dúvidas  e  casos  r\ão  previstos  no  presente  contrato,  termo  de  referência,  projeto  bésico,  edital,  serão
dirimidos  aplicando-se  as  regras da Lei n.  14.133/2021,  bem como,  demajs  ordenamentos juridicos correlatos,  levando-se  sempre

em considoração os principios qiie regem a Administíação Pública.

20.3,          Eventuais alt©rações comatuais reger-se-ão peía disciplina dos an` 24 e seguíntes e l25, da Lei n.14,133/2021.

20.4.          É  admissível  a  continuidade  do  contrato  administraüvo  quando  houver fusão, cisão  ou  hcorporação da contratada  com
ou[ra pessoa jurld`ica, desd© que:

20.4.1.      Sejam obseMdos pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

20.4.2.      Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e,

20.4.3.      Não  haia prejiiizo à  execução  do objeto  pacluado ©  haja  anuência expressa  da Autoridade  Superior do  Municipio e dos

Fundos Munjcipais de Brejão/PE à continuidade do Contrato.

20.5.          Concluida a  instrução do requerimento de  reequjlíbrio econômico-financeiro, o  Município analéarà  no prazo para decidir,
admitjda a  prorrogação motivada  por igual periodo.

20.6.         As  alterações  conüatuais  deverão ser  promoviclas  medjante celebração de  termo  aditivo,  submetido  à  prévia aprovação
da Procuradona ou Assessorja Jurldk;a do Contratante`

20.7.         Registros que não caracterizam alteração do conüato podem ser rea]Ízados por simples aposüla, dispensada a celebração
de termo aditivo, na forma do art.136,  da Lei  n.14.133/2021.
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atualizado  do  contrato  que  se  fizerem  nas  obras,  nos  serviços  ou  nas  compras,  e,   no  caso  de  refoma  de  edffício  ou  de
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinqiienta por cento)

21.3,          É  admissível  a  conmuidade  do  contrato  adniinistraüvo quando  houver fusão,  cisão  ou  incorporação da  contratada  com
outra pessoa juridica, desde que:

21.3.i.      Sejam observados pela  nova pes§oajurldica todos os requísltos de habilitação exlgidos na ljcitação original;

21.3.2.      Sejam mantidas as demais cláusulas e condíções do contrato; e

21.3,3.      Não  haja  pre)uÍzo  à  execução  do  obj©to  paciuado  e  haia  anuência  expressa  da  Autoridacle  Superior  do  Município  e  dos

Funclos Muriicipais de Br©jão/PE à continuidade do contrato`

21.4,          Concluicla a  instrução do  íequer[mento  de  reequillbrio  ecorómico-financeiro,  o  Município analisará  no  prazo  para  decidir,

8dmitida a  prorrogação motivada  por igua!  período.

21`5.         As  alterações  conúatuais  deverão  ser promovidas  mediante celebração do termo aditivo, submetido  à  prévia aprovação
da Procuradoria ou Assessoria/Consultoria Jurídica e da Controladoria Geral do Contratante.

21.6.          Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples Apostilamento ou Temo Aditivo.
art.136, da Lei  n.  14.133/2021, ou confome recomendação da Procuradoria ou Assessoria/Consultaria Juridica e da Controladoria

Geral.

22a.           ¢LÁUSULAviGÉS"A SEGUNDA~DAFISCALmçÃO DOSSERVIÇOS

22.1.          Será   designado   pela   Adminisú.ação   o   Fiscal/Gestor   do   contrato   que   será   responsável   pelo   acompanhamento   e
fiscalização da sua execução, anotando em  registro  próprío as ocorrências  relaoionadas oom  a execução do objõto,  deteminado o

que for necessário à regularÉação das faltas ou defeitos observados.

22.2,          As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a  competôncia do  Fiscal/Gestor  do  contrato  deverão  ser  encamlnhadas
aos seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

22.3.          0  acompanhamento  da  execução  ficará  a  cargo  da  unidade  requisitante  dos  serviços,  através  do  Gestor/Fiscal  do
contrato ou servidor por ©le designaclo nos termos do arl 25, da Lei n.14.133/2021.

22.4,          Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação da pngstação dos serviços:

22.4.1.      Ter  pleno  conhecimento  dos  temios  conü.atuais  que  irá  fiscalizar  principalmente  de  siias  clàusula§,  assim  como  das

condições   constantes   na   proposta   apresentada,   com   vistas   a   ideritificar  as   obrigações   in   concreto   tanto   da   administração
contratante quanto da contratada;

22.4.2       Conhecer e reunir-se com o preposto da comratada, com a finalidade de deflnir e estabelecer as estratégias da execução
do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalkação e acompanhamento do contrato;

22.4.3       Disponibilkar toda a informação necessária, assim com definido no contrato e dentro dos prazos estabelecidos;

22.4.4.      Exigir da conüatada o fiel cumprimento de todas as ccmdições conüatiiais assumidas, constantes das cláiisulas e demais
condições da Proposta e seus anexos, planilhas, cronogramas etc;

22.4.5.      Comunicar  à  Adminisú.ação  a  necessidacle  de  al(erações  do  quantitstivo  do  obieto  ou  modificação  da  forma  de  sua
execução,  em  razão  do  fato  superveniente  ou  de  ouüo  qualquer,  que  possa  comprometer  a  aderência  contratual  e  seu  efetivo
resultado,.

22`4,6.      Recusaí serv¢o diverso daquele que se encontra especificado  no  respectivo contrato ou ordem de seMços, assim  como
observar. para o correto recebimento, a hipótese cle outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e aceito

pela Administração;

22.4.7.      Comunicar por escrito qualqiier falta comelida pela empresa;

22.4.8.      Deverá indicar um preposto, pessoa flsica, que deverã receber escopo de trabalho detalhado;

22.4.9.      Comunicar formalmente  ao  Gestor  do  contrato  as  irregularidades  cometidas  passiveis  de  pena!idade.  após  os  contatos

prévios com a conú'atada.

22.5.          CABE AO GESTOR DO CONTRATO

22.5.i.      Aplicar advertência à contratada e encamirihar para conhecimento da aiitoridade comp©tente;
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22.5.2.      Solicitar  abertura  de  processo  administrativo  visando  à  aplicação  de  penalidade  cabível,  garantindo  a  defesa  prévia  á
contratada;

22.5.3,      Emitir avaliação da qualidacte do serviço;

22.5.4.     Acompanhar e ob§ervar o cumprimento das clàusulas comatiiais;

22.5.5.      Analjsar relatórios e documentos enviaclos pelos fiscajs clo contrato;

22.5 6       Propor aplicação de sanções administrawas pelo cumpnmento das cláusulas contratuais apontadas p6los fiscais;

22 5 7.      Provjdenciar  o  pagamento  das  faturas  emitidas  pela  contratada,  mediante  a  observância  das  exigências  contratuais  e
legais:

22.5.8.      Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, obsen/ando que o valor do contrato não seja ultrapassado;

22.5.9.      Orientar o fiscal do contra{o para  a adequada observância das clãusulas  conlratuais.

2_3L_ç#USULJWÉ]SIMA TERCEJE±±±E!±±±!Ê±£A=9±AL!±±4, da_Lel n.14.133/2q21.       __.__

23`1.           lncumbirá  ao  con{ratante  a  publicação  do  presente  instrumento,  por  extrato,  no  Diário  ofic.ial  dos  Munjclpios:  no  portal

Transparência  e  demais  Ponais  oficiais,  inclusive,  Portal  Nacional  de  Contratações  Públkas  -  PNCP,  em  caso  de  viabilidade
técnica, par fins de publicidade e transparência, nos termos do aris, 5°, 54 e 176, da Lei ri.14.133/2021.

24a.           CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA -DO FORO

24.1.         As  partes comprometem5e a submet©r eventuaís con{rovérsias decorrentes do presente contrato, passam a tentativa de
conclliação adminis(rativa,  confome art, 92, §  1°, da Lei  n.14.133/2021.

24`2.          Não  logrando  êxito  a  conciliação,  será  competente  o  Foro  da  Comarca  de  Garanhuns/PE,  para  dirimir  os  litigios  que
decorrerem  da execução d©ste contrato,  que  não  possa  ser dirimidas admínís[rativamente,  que  píevalgcerá  sobre qualquer outro,

por maís  prjvil©giado  que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do  presente Contrato

24.3.          Nog termos do ari.146, da Lei n,14.133/2021  esuas alterações posteriores, no ato da liquidação da clôspesa, os ssrviçc)s
de contabilidade  comunicará,  aos Órgãos  incumbidos da  arrecadação  e fiscalização de  tributos  da  União,  Estado Ô Munic(pio,  as
características e os valores pagos, tudo em conformidade com o disposto no art. 63, da Lei n, 4 320, do 17`03.1964,

24 4.         E,  por estarem de acordo com o ajustado  e contratado, as partes firmam o presente conüato, em duas (02) vias de igual
teor e foma, para que sunsm um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, Contratante
e Contratada, e pelas testemunhas abaixo.

Palácio Municipal José Custódlo das Neves
Gabinete do Prefeito

Breião/F'E,  |L____  _ ____  _]  de  [ ] de 2025.

Saulo Henrique Florentino de Barros
Prefeito

CONTRATANTE

Luana BatiBta Martins de Barros
Secretâría Municipal de Educação

Gestora do FME
Portarja n. 005/2025

CONTRATANTE

Andrea dos Sanios Calado Rodrlgues
Secretária Municipal de Saúde

Gestora do FMS
Portaria n° 003/2025
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Jeronlmo de Llma SIlva
Secretárjo Municipal de Assístência Social

Gestor do FMAS
Ponaria n° 009/2025

CONTRATANTE

LNome da Empresa            !
CNPJ"F 9ob o no

TESTEMUNHAS:

Assinatura:

Assinatura:

CPF"F no:

Representante bgal o sôcio/administrador sr. r                                          ]
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